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PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00086 de 27 de março de 20 17 
 

Dispõe sobre concessão de progressão funcional na carreira judiciária à 

servidora do quadro de pessoal do Conselho da Justiça Federal. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,  no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo n. CJF-PES-2014/00045, 
bem como o disposto no art. 9º da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei n. 12.774, de 28 de dezembro de  2012, no Anexo IV da  Portaria Conjunta n. 1, 
de 7 de março de 2007, nos arts. 1º  e  2º da Portaria Conjunta n. 4,  de  8 de outubro de 
2013, e nos arts. 16,  20 e 30 da Resolução CJF n. 43, de 19 de dezembro de 2008,  

RESOLVE:   
Art. 1º Conceder progressão funcional na carreira judiciária à servidora constante 

do quadro abaixo:  

MAT SERVIDORA  

CARGO  

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR  

CLASSE/PADRÃO 

ATUAL  

PERÍODO DE 
GESTÃO  

VIGÊNCIA 

766  
ANA PAULA 

PEREIRA CUNHA 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO  

A/4  

A/5  
29/2/2016 a 
27/2/2017  

28/2/2017  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

MINISTRA LAURITA VAZ  


